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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57244/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h 

 
 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, através da Secretaria de 

Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, sediada na Praça Getúlio Vargas nº 

280 – Centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

Francisco Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, visando aquisição de 

equipamentos, materiais, eletrônicos, mobiliário e instrumentos musicais, em cumprimento 

a Emenda Parlamentar Impositiva nº 201/2021, conforme condições, quantidades e 

especificações constantes no anexo I - Termo de Referência. 

 

O valor máximo total da presente licitação é de: R$ 58.788,98 (Cinquenta e oito mil 
setecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos). 

 
 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

PREGOEIRA: José Roberto Pereira 

Fone: (45) 2105-1385. 

E-mail: licitacaopmfi@gmail.com. 

Horário de expediente: das 07h30min às 13h30min. 

Praça Getulio Vargas, nº 280 – Foz do Iguaçu – PR. 

Acesso identificado no link – www.compras.gov.br. 

 

 
O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 
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PREGÃO
PROCESSO

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022
HORÁRIO

 
 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001
Diretoria de Licitações e Contratos, sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 
Iguaçu, por intermédio do Excelen
torna pública a realização
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
eletrônicos, mobiliário e instrumentos
Impositiva nº 201/2021, conforme
- Termo de Referência 

 
 

DATA E HORA DA

20 de
 

UASG: 987563

Local da
 
 

O valor máximo total da presente licitação é de: 
e oitnta e oito reais e noventa e

 
ENDEREÇO E TELEFONE:

 
PREGOEIRA: José Roberto 
Fone: (45) 2105-1385. 
E-mail: licitacaopmfi@gmail.com
Horário de expediente: das 07h30min às 13h30min.
Praça Getulio Vargas, nº 280 –
Acesso identificado no link –

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e
seus Anexos, e será regido pela Lei 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009,
com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº
123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações
posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis.

 
Esta lcitação será consduzida pelo servidor José Roberto Pereira, Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 73.994 de 25 de abr
Iguaçu, edição nº 4392 de 25 de
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57244/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, através da Secretaria de Administração,

Diretoria de Licitações e Contratos, sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro,

realização de procedimento de licitação, na modalidade
MENOR PREÇO, visando Aquisição de equipamentos, materiais,
instrumentos musicais, em cumprimento a 

conforme condições, quantidades e especificações

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

20 de dezembro de 2022, às 09h 

987563 – MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-

O valor máximo total da presente licitação é de: R$ 58.788.98 (Cinquenta e oito mil setecentos
noventa e oito centavos). 

TELEFONE: 

Pereira 

licitacaopmfi@gmail.com. 
Horário de expediente: das 07h30min às 13h30min. 

– Foz do Iguaçu – PR. 
– www.compras.gov.br. 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e
seus Anexos, e será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº

de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009,
com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº

erações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações
disposições legais aplicáveis. 

Esta lcitação será consduzida pelo servidor José Roberto Pereira, Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 73.994 de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do

de abril de 2022. 
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pessoa jurídica de direito público 
40, através da Secretaria de Administração, 

Diretoria de Licitações e Contratos, sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – Centro – Foz do 
tíssimo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, 

modalidade PREGÃO 
, visando Aquisição de equipamentos, materiais, 

 Emenda Parlamentar 
e especificações constantes no anexo I 

IGUAÇU/PR 

-br 

(Cinquenta e oito mil setecentos 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 

de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 

erações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações 

Esta lcitação será consduzida pelo servidor José Roberto Pereira, Pregoeiro, designado pela 
il de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do 
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1. DA EXCLUSIVIDADE E DA PRIORIDADE

 
1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. Aplicam
itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de peque
cotas reservadas para microempresa e empresa de pequeno, o disposto no Decreto Municipal
nº 30.699 de 26 de setembro de 2022 e na Lei Complementar nº 369/2022, que estabelece
prioridade de contratação para empresas sediadas localm
termos: 

 
1.2. Nas licitações será assegurada a prioridade de contratação de microempresas, empresas de

pequeno porte e microempreendedores individuais 
concessão de margem de preferência de
válido, nos seguintes termos:

 
1.2.1. Existência de no 

microempresas ou
cumprir as exigências 

 
1.2.2. O Microempreendedor,

efetivamente participado do certame e ofertado durante o procedimento licitatório
preço dentro da margem

 
1.2.3. O preço ofertado dentro

realidade do mercado e não veda o dever do agente de contratação, comissão de
licitação ou pregoeiro

 
1.2.4. Considerando o valor

licitantes localizados no Município de Foz do Iguaçu, nos percentuais na forma do art. 4º,
incisos I a V, conforme

 
1.2.5. Para comprovação da sede local e aplicação da margem de preferência, previsto no Decreto

Municipal nº 30.699/2022
pregoeiro(a) solicitar que o licitante encaminhe documentos comprobatórios via e
notificação via chat no compras.gov ou poderá solicitar que os documentos comprobatórios
sejam juntado no momento

 
 

2. DO ENCAMINHAMENTO

 
2.1 O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, será exclusivamente
 
 
 

 

ra do Município de Foz 
ESTADO DO PARANÁ 

Nilton Aparecido Bobato. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811

PRIORIDADE NA CONTRATAÇÃO DE FORCEDORES

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. Aplicam
itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de pequeno e nos itens/grupos com
cotas reservadas para microempresa e empresa de pequeno, o disposto no Decreto Municipal
nº 30.699 de 26 de setembro de 2022 e na Lei Complementar nº 369/2022, que estabelece
prioridade de contratação para empresas sediadas localmente, de acordo com os seguintes

Nas licitações será assegurada a prioridade de contratação de microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais – MEI, sediadas localmente, mediante a

de preferência de até 10% (dez por cento) sobre o melhor preço
nos seguintes termos: 

 mínimo 3 (três) fornecedores competitivos
ou empresas de pequeno porte sediados localmente

exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

Microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno
participado do certame e ofertado durante o procedimento licitatório

margem de preferência estabelecida neste Decreto.

dentro da margem de preferência deverá ser
realidade do mercado e não veda o dever do agente de contratação, comissão de

pregoeiro de negociar em busca da melhor proposta para

valor de referência do edital, será concedida margem
licitantes localizados no Município de Foz do Iguaçu, nos percentuais na forma do art. 4º,

V, conforme Decreto Municipal nº 30.699/2022 e LC 369/2022.

comprovação da sede local e aplicação da margem de preferência, previsto no Decreto
30.699/2022 e na LC 369/2022, encerrada a sessão 

pregoeiro(a) solicitar que o licitante encaminhe documentos comprobatórios via e
notificação via chat no compras.gov ou poderá solicitar que os documentos comprobatórios

momento da convocação do anexo, junto com a proposta

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE
DA SESSÃO PÚBLICA 

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt
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FORCEDORES LOCAIS 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. Aplicam-se a este Pregão, nos 

no e nos itens/grupos com 
cotas reservadas para microempresa e empresa de pequeno, o disposto no Decreto Municipal 
nº 30.699 de 26 de setembro de 2022 e na Lei Complementar nº 369/2022, que estabelece 

ente, de acordo com os seguintes 

Nas licitações será assegurada a prioridade de contratação de microempresas, empresas de 
MEI, sediadas localmente, mediante a 

até 10% (dez por cento) sobre o melhor preço 

competitivos enquadrados como 
localmente e capazes de 

convocatório. 

pequeno porte tenha 
participado do certame e ofertado durante o procedimento licitatório 

to. 

ser compatível com a 
realidade do mercado e não veda o dever do agente de contratação, comissão de 

para a Administração. 

margem de preferência às 
licitantes localizados no Município de Foz do Iguaçu, nos percentuais na forma do art. 4º, 

e LC 369/2022. 

comprovação da sede local e aplicação da margem de preferência, previsto no Decreto 
 de lances, poderá o(a) 

pregoeiro(a) solicitar que o licitante encaminhe documentos comprobatórios via e-mail, após 
notificação via chat no compras.gov ou poderá solicitar que os documentos comprobatórios 

proposta final readequada. 

DE HABILITAÇÃO E 

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
www.gov.br/compras/pt-br. 
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2.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 20 de novembro de
2022, as 09h, no site www.gov.br/compras/pt
Edital. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. Aquisição de equipamentos, materiais, eletrônicos, mobiliário e instrumentos musicais, em
cumprimento a Emenda
quantidades e especificações

 

3.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.gov.br/compras/pt-br 
modalidade pregão nº da licitação, ano 2022.

 
3.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO II do edital, facultando

licitante a participação em quantos itens
 

3.4. Em caso de discordância
compras.gov.br e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as descritas no
edital. 

 
3.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone nº (45)
 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. O critério de julgamento
especificações técnicas constantes

4.2. Será utilizado o modo de disputa
sucessivos, com prorrogações.

 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO

5.1. Qualquer pessoa, física 
providências em relação ao 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da
sessão pública do certame.

 
5.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e encaminhadas por

endereço eletrônico: licitacaopmfi@gmail.com
 

5.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
recebimento da impugnação.
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A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 20 de novembro de
www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste

equipamentos, materiais, eletrônicos, mobiliário e instrumentos musicais, em
Emenda Parlamentar Impositiva nº 201/2021, 

especificações constantes no anexo I - Termo de Referência.

poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
 e www.pmfi.pr.gov.br, acessando licitações, entidade

da licitação, ano 2022. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO II do edital, facultando
em quantos itens forem de seu interesse. 

discordância existente entre as especificações deste
compras.gov.br e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as descritas no

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
nº (45) 2105-1385. 

JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM,
constantes do Anexo I e demais condições definidas

disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação
com prorrogações. 

AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 ou jurídica, é parte legítima para solicitar
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da

do certame. 

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e encaminhadas por
licitacaopmfi@gmail.com. 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de

impugnação. 
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A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 20 de novembro de 
nos termos das condições descritas neste 

equipamentos, materiais, eletrônicos, mobiliário e instrumentos musicais, em 
 conforme condições, 

Referência. 

poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
entidade governamental 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO II do edital, facultando-se ao 

deste objeto descrito no 
compras.gov.br e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as descritas no 

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

ITEM, observada às 
definidas neste Edital. 

apresentação de lances 

ESCLARECIMENTO 

solicitar esclarecimentos ou 
presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e encaminhadas por e-mail, no 

elaboração deste Edital e seus 
dias úteis, contados da data de 
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5.4. O pregoeiro deverá decidir
 

5.5. Quando o acolhimento da
formulação das propostas,

 
5.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e
mail: licitacaopmfi@gmail.com

 
5.7.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, c

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e

 
5.8. As impugnações e pedidos

certame. 
 

5.9. A concessão de efeito suspen
pelo pregoeiro, nos autos do

 
5.10. As respostas aos pedidos

participantes e a administração.
 

6. DAS CONDIÇÕES PARA
 

6.1. Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, 
Cadastramento Unificado
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de

 
6.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link:

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf
HI4qkj1xolKm2yu9y.srvv4289_inst02

 
6.3. A regularidade do cadastramento da licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal

compras.gov.br, no ato da
 

6.4. Será vedada a participação
 

6.4.1. Proibidas de participar
da legislação vigente.
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decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

da impugnação implicar alteração do Edital
propostas, será designada nova data para a realização deste

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
 dias úteis, anteriores à data designada para

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e
licitacaopmfi@gmail.com. 

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, c
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

elaboração do edital e dos anexos. 

pedidos de esclarecimentos não suspendem os

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema
administração. 

PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o
 e que estejam com Credenciamento regular

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

seguem no link: 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf;jsessionid=q8alKc

HI4qkj1xolKm2yu9y.srvv4289_inst02. 

A regularidade do cadastramento da licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
no ato da abertura do Pregão. 

participação de empresas: 

participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
vigente. 
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certame. 

Edital capaz de afetar a 
deste PREGÃO. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e- 

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

os prazos previstos no 

sivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

sistema e vincularão os 

Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
regular no Sistema de 

disposto na Instrução 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

web/private/index.jsf;jsessionid=q8alKc- 

A regularidade do cadastramento da licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

administrativos, na forma 
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6.4.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

para receber citação e
 
6.4.3. Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores,

6.4.4. Empresas que se
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e
empresas em recuperação
judicialmente. 

 
6.5. Dos requisitos para participação:

 
6.5.1. Como requisito para participação 

“não”, em campo
 

6.5.1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
estabelecido

6.5.1.2. Nos itens
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame.

6.5.1.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o
previsto na Lei
empresa

6.5.1.4. Que está
anexos. 

6.5.1.5. Que cumpre
proposta

 
6.5.1.6. Que inexistem

da obrigatoriedade

6.5.1.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e
anos, na condição de
Constituição.

 
6.5.1.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução
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Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
citação e responder administrativa ou judicialmente.

Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores, ou ainda. 

se encontrem sob falência, dissolução, recuperaç
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação

participação: 

Como requisito para participação neste pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

estabelecido em seus artigos: 42 a 49. 

itens exclusivos para participação de microempresas
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

certame. 

Nos itens em que a participação não for exclusiva 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo

 de pequeno porte. 

está ciente e concorda com as condições contidas
 

cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital
proposta apresentada está em conformidade com as exigências

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
Constituição. 

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de
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Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
ou judicialmente. 

Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

recuperação judicial ou 
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e 

recuperação homologado 

neste pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
seguintes declarações: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
mesmo que microempresa, 

contidas no Edital e seus 

requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
exigências editalícias. 

habilitação no certame, ciente 
posteriores. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

artigo 7°, XXXIII, da 

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
setembro de 2009. 
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6.5.1.9. Que não
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso

 
6.5.1.10. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos previ
reabilitado
previstas na
de julho 

 
6.6. A declaração falsa relativa ao 

sanções previstas em lei e

6.7. Na ausência da Declaração
Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do siste
sendo que a Declaração 
pregoeiro. 

 
 

7. DO CREDENCIAMENTO

 
7.1. O Credenciamento é o 

participação dos interessados
 

7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.gov.br/compras/pt-br
Chaves Públicas Brasileira

 
7.3. O credenciamento junto ao

seu representante legal 
transações inerentes a este

 
7.4. O licitante responsabiliza

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de

 
7.5. É de responsabilidade da cadastrada conferir a exatidão dos 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

 
7.6. A não observância do disposto

momento da habilitação. 
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não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

 de 1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
previstas em lei e neste Edital. 

Declaração Unificada elencada no item 12.5.1, considera
Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do siste

 Unificada será solicitada como documento

CREDENCIAMENTO 

 nível básico do registro cadastral no SICAF,
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
br, por meio de certificado digital conferido pela 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

ao provedor do sistema implica a responsabilidade
 e a presunção de sua capacidade técnica

este Pregão. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

ou por seu representante, excluídos a responsabilidade
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade da cadastrada conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
tornem desatualizados. 

disposto no subitem anterior poderá ensejar
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empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
sta em lei para pessoa com deficiência ou para 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
 da Lei nº 8.213, de 24 

cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

considera-se válida as 
Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, 

documento complementar pelo 

SICAF, que permite a 
 forma eletrônica. 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

responsabilidade do licitante ou de 
técnica para realização das 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

seus dados cadastrais no SICAF 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

ensejar desclassificação no 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
 

8.1. Os licitantes encaminharão,
os documentos de habilitação exigidos no item 
objeto ofertado e o preço,
pública, quando, então, encerrar

 
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de
 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
SICAF, assegurado aos 
sistemas. 

 
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente
 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de

 
8.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração,

 
8.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar
descrevendo detalhadamente
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com
até duas casas decimais após a

 
8.8. A validade da proposta será 

sessão pública do Pregão.

 
8.9. Nos valores propostos deverão

previdenciários, trabalhistas,
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município
de Foz do Iguaçu. 

 
8.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus dec
inobservância de quaisquer
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DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
meio de chave de acesso e senha. 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
 demais licitantes o direito de acesso aos 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

LC nº 123, de 2006. 

produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
considerar as condições estabelecidas no Edital

detalhadamente as características do objeto/serviço 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com

duas casas decimais após a vírgula. 

A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da
do Pregão. 

deverão estar inclusos todos os custos operacionais,
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
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DE HABILITAÇÃO 

concomitantemente com 
do edital, proposta com a descrição do 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
envio dessa documentação. 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
 dados constantes dos 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

 outro pretexto. 

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
Edital e seus anexos, 
 cotado, informando 

marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com 

, contados a partir da data da 

operacionais, encargos 
fretes e carretos, inclusive 

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
orrente da perda de negócios, diante da 

sua desconexão. 
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8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que 
negociação e julgamento

 
8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso púb
encerramento do envio de

 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO
FORMULAÇÃO DE LANCES

 
9.1. No dia horário marcado para abertura da sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas

 
9.2. Também será desclassificada

 
9.3. A desclassificação será sempre

em tempo real por todos os participantes.
 

9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
contrário, levado a efeito na

 
9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

 
9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pr

licitantes. 

 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

 
9.8. Os licitantes poderão ofere

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema. 

 
9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de 0,25%. 
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

julgamento da proposta. 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso púb

do envio de lances. 

SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS
LANCES 

No dia horário marcado para abertura da sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.

sempre fundamentada e registrada no sistema, 
todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pr

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

DAS PROPOSTAS E 

No dia horário marcado para abertura da sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

licitante. 

 com acompanhamento 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

cer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 
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9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

em que os licitantes apresentarão

 
9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
minutos do período de duração da

 
9.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no

 
9.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

 
9.15. Encerrada a fase competitiva

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da

 
9.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da

 
9.17. Na hipótese do subitem anterior,
 
9.18. Não serão aceitos dois ou mais 

recebido e registrado em primeiro
 
9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada
 
9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá
 
9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada, somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

 
9.22. Caso o licitante não apresente
 
9.23. A ordem de apresentação

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances
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Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
automaticamente. 

competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

prol da consecução do melhor preço. 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
nsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Gestão do Ministério da Economia. 

anterior, a ocorrência será registrada em campo

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
registrado em primeiro lugar. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
registrado, vedada a identificação do licitante. 

caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada, somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

divulgação. 

apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

apresentação pelos licitantes é utilizada como um
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto

wÉ \zât†â „ XáttwÉ wÉ ctÜtÇá - cÜt†t ZxtØÄ|É itÜztá? EKC @ V
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modo de disputa “ABERTO”, 
prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
ofertado nos últimos dois 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

 pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
nsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

campo próprio do sistema. 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada, somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

proposta. 

um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

aberto e fechado. 
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9.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3º, § 
sucessivamente, aos bens produzidos:

9.24.1. No país. 
9.24.2. Por empresas brasileiras.
9.24.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País. 
9.24.4. Por empresas que comprovem 

para pessoa com
atendam às regras de

9.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
propostas empatadas. 

 
9.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital. 

 
9.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes. 
 
9.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificad

envie a proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada,
necessários à confirmação

 
9.29. Após a negociação do 

proposta. 
 

10. DA ACEITABILIDADE

10.1. Encerrada a etapa de negociação,
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação
no parágrafo único do art.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
manifestamente inexequível.

 
10.3. Dentre os documentos 

contenham as características
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha,
catálogos, folhetos, propostas
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Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando

aos bens produzidos: 

brasileiras. 
Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
com deficiência ou para reabilitado da Previdência

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a negociação

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

 preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

negociação, o pregoeiro examinará a proposta
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
do art. 7º do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

inexequível. 

 passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
características do material ofertado, tais como marca,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha,
propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico,
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Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
assegurando-se a preferência, 

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
Previdência Social e que 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

o que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a negociação 

complementares, quando 
apresentados. 

aceitação e julgamento da 

proposta classificada em 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
Plenário), ou que apresentar preço 

 destacam-se os que 
marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, 
eletrônico, ou, se for o 
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caso, por outro meio e prazo
pelo sistema eletrônico, sob

 
10.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

irrisórios ou de valor zero,
mercado, acrescidos dos
não tenha estabelecido
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

10.5. Qualquer interessado 
exequibilidade e a legalidade da 
fundamentam a suspeita.

 
10.6. Na hipótese de necessidade

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reini
mediante aviso prévio no
a ocorrência será registrada

 
10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível 
não aceitação da proposta.

 
10.8. O prazo estabelecido poderá

justificada do licitante, 
Pregoeiro. 

 
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim

 
10.10. Havendo necessidade, o 

e horário para a sua continuidade.
 
10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste
 
 

11. DA HABILITAÇÃO 
 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçã
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou
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prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referi

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
remuneração. 

 poderá requerer que se realizem diligências
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou os indícios que

suspeita. 

necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reini

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
registrada em ata. 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

proposta. 

poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
 formulada antes de findo o prazo, e formalmente

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

 Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
continuidade. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
observado o disposto neste Edital. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

ou a futura contratação, mediante a consulta aos
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prejuízo do seu ulterior envio 

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
insumos e salários de 

convocatório da licitação 
referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

diligências para aferir a 
proposta, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

horas de antecedência, e 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

 solicitação escrita e 
formalmente aceita pelo 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
classificação. 

 no “chat” a nova data 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

o do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

aos seguintes cadastros: 
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11.2. SICAF. 
11.3. Consulta Consolidada 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

 
11.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

condição de participação.
 
11.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida

 

12. DOS DOCUMENTOS 
 

12.1. A documentação relativa
 

12.1.1. No caso de empresário individual: 
Mercantis, a cargo

 
12.1.2. No caso de sociedade

limitada - EIRELI:
registrado na Junta

 
12.1.3. No caso de sociedade anônima: 

de eleição de seus
respectiva sede. 

 
12.1.4. No caso de cooperativas: 

eleição de seus administradores
de registro de pessoas jurídicas

 
12.1.5. Em se tratando

Condição de Microempreendedor In
CGSIM nº 16, 
autenticidade no sítio

 
12.2. A documentação relativa

12.2.1. Certidão negativa
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da proponente (180
dias), contados 

 
12.2.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, d
de inabilitação, devendo,
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 de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
apf.apps.tcu.gov.br/ 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 DE HABILITAÇÃO 

relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

sociedade empresária ou empresa individual
EIRELI: ato constitutivo, contrato social em

Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade anônima: estatuto social em vigor, acompanhados de documentos
seus administradores, devidamente registrado 

No caso de cooperativas: estatuto social em vigor, acompanhados de 
eleição de seus administradores, devidamente registrado na Junta Comercial ou cartório
de registro de pessoas jurídicas da respectiva sede. 

tratando de Microempreendedor Individual – MEI:
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução

 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

negativa de distribuição de pedido de falência, recuperação judicial e
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da proponente (180

 anteriormente a data de abertura da sessão pública

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
comprovação de que o respectivo plano de recuperação

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
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 Contas da União 

inabilitado, por falta de 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- 

subsequente. 

em: 

inscrição no Registro Público de Empresas 

individual de responsabilidade 
em vigor, devidamente 

estatuto social em vigor, acompanhados de documentos 
 na Junta Comercial da 

estatuto social em vigor, acompanhados de documentos de 
, devidamente registrado na Junta Comercial ou cartório 

MEI: Certificado da 
, na forma da Resolução 

condicionada à verificação da 

FINANCEIRA consistirá em: 

pedido de falência, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da proponente (180 

pública deste pregão. 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
recuperação foi acolhido 

e 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
requisitos de habilitação. 
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12.3. A documentação relativa
 

12.3.1. Comprovante de 

12.3.2. Prova de inscrição no 
da proponente, pertinente

 
12.3.3. Prova de inscrição

sede da proponente,
contratual. 

 
12.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
União, expedida 

 
12.3.5. Prova de regularidade

licitante, relativa
 

12.3.6. Prova de regularidade
relacionados com o objeto licitado.

 
12.3.7. Certificado de Regularidade

de Serviço (FGTS).
 

12.3.8. Prova de inexistência
mediante a apresentação
termos da Lei nº 12.440, de

 
12.3.9. Em se tratando 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos
os demais requisitos do Edital, a empresa nesta condição será declarada habilitada
sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento
do débito e para
de certidão negativa.

 
12.3.10. A prorrogação que

 
12.3.11. A não regularização

do direito à
 

12.4. A documentação relativa

12.4.1. Atestado de capacidade Técnica 
de atividade
licitação 
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relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 inscrição e de situação cadastral – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual, relativa ao domicílio ou sede
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

 pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

regularidade para com a Fazenda Municipal, 
com o objeto licitado. 

Regularidade de Situação para com o Fundo de
Serviço (FGTS). 

inexistência de débitos inadimplidos perante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 de microempresa, empresa de pequeno porte,
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos
os demais requisitos do Edital, a empresa nesta condição será declarada habilitada
sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

eis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento

 emissão de eventuais certidões negativas ou
certidão negativa. 

que trata a item anterior é facultativa. 

regularização da documentação no prazo estipulado implicará
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá

Atestado de capacidade Técnica - Comprovação de aptidão para desempenho 
atividade pertinente e compatível em características

ID.: 14/44 

 do Iguaçu 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811-87a2-42d5-940a-6aee7d4339f2. 

TRABALHISTA consistirá em: 

, relativa ao domicílio ou sede 
com o objeto contratual. 

relativa ao domicílio ou 
compatível com o objeto 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

Ministério da Fazenda. 

domicílio ou sede do 
licitado. 

 relativa aos tributos 

de Garantia de Tempo 

 Justiça do Trabalho, 
Trabalhistas (CNDT), nos 

porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 
os demais requisitos do Edital, a empresa nesta condição será declarada habilitada 
sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

eis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

ou positivas com efeito 

implicará a decadência 
sanções cabíveis. 

consistirá em: 

Comprovação de aptidão para desempenho 
características com o objeto da 

13 
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através da apresentação de no mínimo 01(um) atestado de desempenho anterior,
fornecido por pessoa
capacidade técnica

 
12.5. Deverá apresentar ainda

 
12.5.1. Declaração Unificada

 
12.6. A habilitação dos Licitantes poderá ser comprovada por meio de prévia e regular 

inscrição cadastral no
validados e atualizados.

 
12.7. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os 
documentos indicados nos subitens acima 11.1 
Qualificação econômico
os demais são obrigatórios

 
12.8. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou 

no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela

 
12.9. Também poderão ser consulta

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida

 
12.10. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro

sua Equipe de Apoio quanto a
 

12.11. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas,
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
eficácia para fins de habilitação e

 
12.12. O não atendimento 

inabilitação do licitante.
 

12.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente,
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através da apresentação de no mínimo 01(um) atestado de desempenho anterior,
pessoa jurídica de direito público ou privado,

técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

ainda a DECLARAÇÕES: 

Unificada conforme modelo II anexo. 

Licitantes poderá ser comprovada por meio de prévia e regular 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios

atualizados. 

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os 

indicados nos subitens acima 11.1 – Habilitação Jurídica, 11.2 
Qualificação econômico- financeira e 11.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que 
os demais são obrigatórios apresentação. 

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou 
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 

Também poderão ser consultados nos sítios oficiais emissores de certidões de 
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

vencida junto ao SICAF. 

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro
quanto a sua conformidade com o solicitado neste

No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
propostas, dos documentos e sua validade

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

 das exigências constantes do item 12 deste
do licitante. 

isoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
nte, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
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através da apresentação de no mínimo 01(um) atestado de desempenho anterior, 
privado, comprobatório da 

licitação. 

Licitantes poderá ser comprovada por meio de prévia e regular 
comprobatórios estejam 

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os 

Habilitação Jurídica, 11.2 - 
Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que 

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou 
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar 

dos nos sítios oficiais emissores de certidões de 
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e 
neste Edital. 

No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
validade jurídica, mediante 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

deste Edital implicará a 

isoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
 das sanções cabíveis. 
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12.14. Não havendo a comprovação

recairá sobre o (s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
para a habilitação do licitante

 
12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor. 
 
 

13. APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

13.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,
sendo um item por licitante,
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA em conformidade com o último lance
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o
licitante anexar o documento
licitante/vencedor. 

13.2. Havendo a necessidade
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá
horas, sob pena de inabilitação.

 
13.3. O licitante deverá anexar

num prazo de até 02
contados da convocação.

13.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação 
da proposta. 

 
13.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante d

prazo estipulado, via chat ou e

 
13.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do proce
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da

 
13.7. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigênci
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta
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comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,
(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,
licitante, para que este anexe no sistema

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA em conformidade com o último lance
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o

documento utilizando o link “ANEXAR” disponível

necessidade de envio de documentos de habilitação
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
inabilitação. 

anexar a Proposta de Preços Ajustada e eventual Planilha de Custos,
02 (duas) horas úteis de efetivo funcionamento

convocação. 

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 

da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação 

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do proce
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

realização da sessão pública. 

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até

proposta que atenda a este Edital. 
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habilitação, a inabilitação 
(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

AJUSTADA E ENVIO DOS 

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, 
sistema COMPRASGOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA em conformidade com o último lance ofertado. 
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o 

disponível apenas para o 

habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

de Preços Ajustada e eventual Planilha de Custos, 
funcionamento do órgão público, 

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 

da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação 

everá solicitar, dentro do 

É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
as habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 
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14. A proposta deverá conter:

 
14.1. Proposta de preços, conforme Modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento desta

com dados aleatórios, sob pena

14.2. Indicação/especificação do
 
14.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condiçõe

edital e seus anexos. 
 
14.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada

para a abertura do presente
 
14.5. Proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as

especificações técnicas obrigatórias

 
14.6. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para

 
14.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no

dia de sua apresentação. 

 
14.8. A Administração poderá

PROPOSTA por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido
entretanto, no caso de concordância,

 

15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos

qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 
intenção de recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito. 

 
15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a

apresentação das razões de
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
do prazo do recorrente, sendo
à defesa dos seus interesses.

 
15.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico

via internet, no site: www.gov.br/compras/pt
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conter: 

preços, conforme Modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento desta
sob pena de desclassificação da proposta. 

do equipamento e marca. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condiçõe

Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada
presente certame, conforme previsto no art. 6º, da Lei

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
obrigatórias do Edital e Anexos, sob pena de desclassificação.

O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares

para os respectivos esclarecimentos. 

A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no
 

poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo
PROPOSTA por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido

concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos
qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

s seus interesses. 

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br. 
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preços, conforme Modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento desta 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada 
Lei nº 10.520/02. 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
desclassificação. 

O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 

prazo de validade da 
PROPOSTA por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 

modificada. 

Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, 
qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
elementos indispensáveis 

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 

16 



Prefeitur

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811

 

 

 
15.5. O recurso contra decisão
 
15.6. Decorridos os prazos para

para: 

15.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido.

15.6.2. Motivadamente, 
 

15.6.3. Manter a decisão,
 

15.6.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

 
15.6.5. Decididos os recursos

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

 
15.6.6. Não havendo recurso,

encaminhará o procedimento
 
 

16. DA REABERTURA DA
 

16.1. A sessão pública poderá 

 
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação

 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da

 
16.1.3. Todos os licitantes

sessão reaberta. 

 
16.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

com a fase do procedimento licitatório.

 
16.1.5. A convocação feita por e

sendo responsabilidade
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decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro 

Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
estabelecido. 

 reconsiderar a decisão. 

decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
 

recursos e constatada a regularidade dos atos
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para

contratação. 

recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao
procedimento à autoridade superior para homologação.

DA SESSÃO PÚBLICA 

 ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

 em que serão repetidos os atos anulados e os

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

mprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

ao encerramento da etapa de lances. 

licitantes remanescentes deverão ser convocados
 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) 

do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
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 terá até 5 (cinco) dias 

Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

competente. 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

ao licitante vencedor e 
homologação. 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

mprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

convocados para acompanhar a 

(“chat”) ou e-mail, de acordo 

á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
cadastrais atualizados. 
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17. DA ADJUDICAÇÃO E
 

17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

 
17.2. Se o primeiro proponente

examinada a documentação
e assim sucessivamente,
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação. 

 
17.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e

só poderá ser realizada depois da adjudicação do 
pregoeiro, ou, quando houver

 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do

objeto licitado. 
 

18. DO PAGAMENTO 

 
18.1. O pagamento será efetuado,

contados após a entrega da nota fiscal/fatura à Tesouraria da Secretaria Municipal da
Fazenda, devidamente 
da certidão negativa 
certificado de regularidade do FGTS e da certidão negativa de débitos
o recebimento definitivo
bancária indicada pela adjudicada.

 
18.2. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
o problema seja definitivamente

 
 

19. DA CONTRATAÇÃO E SANÇÕES.
 

19.1. As contratações se darão através
 

19.2. As Notas de Empenho deverão ser
 

19.2.1. O bjeto e seus elementos
 
 

1 Para fins de aplicação das penalidades,
penalidades especificadas nos Termos
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E HOMOLOGAÇÃO 

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
declarado vencedor. 

proponente classificado não atender às exigências
documentação do segundo proponente classificado, na ordem

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo

houver recurso, pela própria autoridade competente.

A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do

O pagamento será efetuado, em moeda corrente brasileira, em até 30 (trinta) dias,
contados após a entrega da nota fiscal/fatura à Tesouraria da Secretaria Municipal da

 atestada (certificada) pelo órgão requisitante,
 de tributos federais, certidão negativa de

certificado de regularidade do FGTS e da certidão negativa de débitos
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica

adjudicada. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento

definitivamente sanado. 

SANÇÕES.1 

darão através da emissão de Nota de Empenho. 

deverão ser emitidas contendo: 

elementos característicos, inclusive quantidades. 

penalidades, prevalecem as previstas no item 15 do edital, e desconsideradas
Termos de Referência dos órgãos requisitantes. 
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Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

exigências de habilitação, será 
ordem de classificação, 

atenda a todas as exigências 
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
objeto ao proponente vencedor pelo 

competente. 

A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

em moeda corrente brasileira, em até 30 (trinta) dias, 
contados após a entrega da nota fiscal/fatura à Tesouraria da Secretaria Municipal da 

requisitante, acompanhada ainda 
de tributos municipais, 

certificado de regularidade do FGTS e da certidão negativa de débitos trabalhistas e após 
eletrônica para a conta 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que 

desconsideradas as 
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19.2.2. A forma e o prazo 

19.2.3. O preço unitário. 

19.2.4. Dotação orçamentária

19.2.5. A indicação do respectivo

 
19.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 7° da lei n° 10.520/2002, ficando sujeita à

aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal direta e indireta, de acordo

 
19.3.1. Não mantiver sua

pelo edital de licitação,
 

19.3.1.1. Recusar-se ou deixar
estabelecido no edital;

 
19.3.1.2. Recusar-se ou deixar

durante a análise da proposta;
 

19.3.1.3. Desistir expressamente
aceita pela Administração.

 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo

prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 1% (um por cento) em relação ao
total de sua propo

 
19.3.2. Deixar de Celebrar

19.3.2.1. Recusar-
capacidade para assinatura do Contrato;

 
19.3.2.2. Recusar

sua proposta.

 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo

prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor
total de sua proposta.

 
19.3.3. Recusar-se ou deixar de

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de
em relação ao valor

 
19.3.4. Fraudar ou falhar na

 
19.3.4.1. Pela inexecução
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 de fornecimento de bens ou prestação dos serviços.

orçamentária e fonte de recursos, e; 

respectivo processo licitatório. 

Comete infração administrativa, nos termos do art. 7° da lei n° 10.520/2002, ficando sujeita à
aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

indireta, de acordo com a gravidade do ato, a empresa que:

sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer
de licitação, conforme abaixo especificado: 

deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no
estabelecido no edital; ou, 

deixar de responder diligência realizada pelo Município
durante a análise da proposta; ou, 

expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação,
aceita pela Administração. 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo
prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 1% (um por cento) em relação ao

de sua proposta. 

Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado: 

-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s)
capacidade para assinatura do Contrato; ou, 

Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do 
proposta. 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo
prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor

de sua proposta. 

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa 

relação ao valor do empenho. 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de

inexecução parcial do Contrato: 
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serviços. 

Comete infração administrativa, nos termos do art. 7° da lei n° 10.520/2002, ficando sujeita à 
aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

que: 

quaisquer documentos exigidos 

preços no prazo 

Município de Foz Iguaçu, 

licitação, sem justificativa 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo 
prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 1% (um por cento) em relação ao 

 

necessário(s) à comprovação de 

 prazo de validade da 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo 
prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor 

 Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
 de 10% (dez por cento) 

retardamento de sua execução: 
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Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze)
ao valor da parcela inadimplida.

 
19.3.5. Deixar de manter as

 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Mun

pelo prazo de 12
 

19.3.6. Deixar de prestar a

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e 
valor do(s)bem(ns)

 
19.3.7. Pela inexecução total

 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal

pelo prazo de 24 
cento) em relação ao valor

19.3.8. Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem
autorização do contratante, ainda que obrigada a rea
de 15 (quinze) dias: 

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao
valor total do contrato

 
19.3.9. Apresentar documento

 
19.3.9.1. Omitir informações

 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal

pelo prazo de
sua proposta.

 
19.3.10. Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações

ou alterar a verdade: 

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de
valor total de sua proposta.

 
19.3.11. Cometer fraude fiscal:

19.3.11.1.1 Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou,
19.3.11.1.2 Omitir informações em suas notas fiscai
19.3.11.1.3 Falsificar
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: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação

da parcela inadimplida. 

manter as condições de habilitação durante a execução contratual:

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Mun
de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor

prestar a garantia contratada: 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% em relação ao

do(s)bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia.

total do Contrato: 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez por

relação ao valor total do contrato. 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem
autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo máximo

 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao

do contrato. 

documento ou declaração falsa: 

informações em quaisquer documentos exigidos no 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação

sua proposta. 

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações
 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao

de sua proposta. 

fiscal: 

Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou,
Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou,
Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais: 
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: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 

execução contratual: 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
ao valor contratual. 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
quatro) meses e de multa de 50% em relação ao 

garantia. 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
(vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez por 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
ssumir o fornecimento no prazo máximo 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao 

 certame licitatório: 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
relação ao valor total de 

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
de 20% (vinte por cento) em relação ao 

Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou, 
s ou de outrem; ou, 
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Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração

Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por 
em relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso,
bem como declaração de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar
com a União,

 
19.3.12. Comportar-se de modo

19.12.1 Atos comprovadamente realizados com

19.12.2 Participação
penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos
quadros societários,
e da penalidade anteriormente.

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total de sua proposta ou

 
19.13 Além do acima exposto,

constantes nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela 
inobservância das condições 
forma: 

 
19.13.1 Advertência, nos casos de menor
 
19.13.2 Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o 

total devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edit
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 
parcial do Contrato, incidindo

 
19.14 As sanções previstas 

suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização.

 
19.15 Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o

direito ao contraditório e à ampla defesa.

19.16 A aplicação de uma das
aplicação de outras. 

 
19.17 As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma

correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de
Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no
demais cominações legais.

19.18 A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 
em consideração: 

 
19.18.1 O dano causado à 
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: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração
Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por 
em relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso,
bem como declaração de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar

União, Estados e Municípios pelo prazo do impedimento

modo inidôneo: 

comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou, 

Participação na licitação de empresa constituída com 
penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos

societários, objetos sociais e/ou seus endereços, 
da penalidade anteriormente. 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso. 

exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de
nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela 

condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado,

Advertência, nos casos de menor gravidade; 

Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o 
devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edit
(trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 

Contrato, incidindo sanções específicas, conforme item

 nesta seção não impedem a Administração 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 

o processo administrativo de penalização. 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o
ireito ao contraditório e à ampla defesa. 

das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma
nte do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de

Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no
demais cominações legais. 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 

 administração. 
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: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração 
Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) 
em relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, 
bem como declaração de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar 

impedimento aplicado. 

 

 a finalidade de burlar 
penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos 

 da empresa participante 

: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

de advertência e multa, 
nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela 

ora contratado, da seguinte 

Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o 
devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 

conforme item 17.3.3 “a” acima. 

 de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 

penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
nte do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de 

Geral da União e no SICAF e o licitante será 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 
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19.18.2 O caráter educativo
 

19.18.3 A reincidência como
 

19.18.4 A proporcionalidade.
 

19.19 Ainda, nos casos em 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas,
nacional ou estrangeira,
providências. 

 
19.20 Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos

sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os pr
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil
Brasileiro. 

 
19.21 As penalidades serão obrigatoriamente

 

20 DA REVOGAÇÃO E
 

20.1 Fica assegurado ao Município de Foz do Iguaçu o 
de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.
 

20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
atos que diretamente dele

 
20.3 Quando da declaração de

indicará expressamente os
 
20.4 A nulidade do procedimento

Administração. 
 
20.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

o contrato, ordinariamente,
 
20.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar 

demais interessados. 
 
20.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado. 

 
20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de

do Iguaçu, Estado do Paraná.
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educativo da pena. 

como maus antecedentes. 

proporcionalidade. 

 que couber, serão aplicadas as sanções previstas
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas,

estrangeira, pela prática de atos contra a Administração

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os pr
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil

obrigatoriamente registradas no SICAF. 

E ANULAÇÃO 

Fica assegurado ao Município de Foz do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou

vício insanável. 

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dele dependam. 

de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
os atos a que ela se estende. 

procedimento de licitação não gera obrigação

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Paraná. 
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previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, 

Administração Pública, e dá outras 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil 

direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou 

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

autoridade competente 

obrigação de indenizar pela 

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
 já produzidos. 

prejuízo ao interesse público ou aos 

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Foz 
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21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 

21.1 As partes declaram conhecer
brasileira, dentre elas, a 
Lei Federal nº 12.846/2013
deste contrato nenhuma 
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
própria quanto por intermédio
vantagens financeiras ou
que constituam prática ilegal ou
equilíbrio econômico financeiro
quanto ao objeto deste contrato,
e colaboradores ajam da 

 
 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

22.1 O resultado e demais 
Município de Foz do Iguaçu 

 
22.2 As normas disciplinadoras

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da

 
22.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

licitantes. 
 
22.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

lo no prazo determinado pelo pregoeiro.

 
22.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar
destinado a fundamentar 

 
22.6 O Pregoeiro poderá, ainda,

documentos, para fins 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não 
princípios básicos da licitação e
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CORRUPÇÃO 

conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas
 Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
 das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
ue constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administrad

 mesma forma. 

GERAIS 

 atos do presente certame será divulgado 
do Iguaçu - PR. 

disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

da Administração, a finalidade e a segurança 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
no prazo determinado pelo pregoeiro. 

Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
iligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
solicitar aos órgãos competentes, elaboração

 a decisão. 

ainda, relevar erros formais, ou simples omissões
 de habilitação e classificação da proponente,

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não 
licitação e não gerem a majoração do preço proposto.
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previstas na legislação 
Federal nº 8.429/1992), a 

comprometem que para a execução 
comprometer a dar, a quem 

que seja, tanto por conta 
doação, compensação, 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 

 no Diário Oficial do 

interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

 da contratação. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- 

Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
iligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
elaboração de parecer técnico 

omissões em quaisquer 
proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
preço proposto. 
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22.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no

sistema eletrônico, inclusive mensagem via 
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida
pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos
documentos solicitados nos prazos previstos

 
22.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente

 
22.9 A homologação do resultado
 
22.10 Na contagem dos prazos

do vencimento, observando
normal na Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
disposto em contrário. 

 
22.11 A autoridade competente

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta,
terceiros, mediante parecer
Licitantes direito à indenização.

 
22.12 O resultado da licitação

www.gov.br/compras/pt-

 
22.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será
afetar a formulação das propostas.

 
22.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases

do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias. 

 
22.15 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e- mail), para
atualizados durante todo
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não
lhe cabendo qualquer alegação

 
22.16 O pregoeiro não se responsabilizará por e

recebidos em virtude de
do Iguaçu - PR quanto do emissor.
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As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida
pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos

solicitados nos prazos previstos. 

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
ao presente Edital. 

resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu - PR, exceto quando explicitamente

competente poderá revogar a presente licitação por
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio
parecer escrito e devidamente fundamentado,

indenização. 

licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV
-br. 

No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

formulação das propostas. 

ente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou

A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
para comunicação, e obriga-se a manter os

todo o decurso processual. Será de sua inteira
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não

alegação de não recebimentos dos documentos. 

O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
de problemas no servidor ou navegador, tanto

PR quanto do emissor. 
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As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 
chat, sendo responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida 
pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos 

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

contratação. 

 do início e inclui-se o 
se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

PR, exceto quando explicitamente 

por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

oficio ou por provocação de 
fundamentado, sem que caiba às 

COMPRASGOV através do site 

No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

ente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 

A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 
os dados devidamente 

inteira responsabilidade o 
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não 

 

mails que, por qualquer motivo, não forem 
tanto do Município de Foz 
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22.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada e emitida pelo Sistema

 
22.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da

sessão pública, e permanecendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

 
22.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min. (dez minutos), a sessão

pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, 
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico. 

 
22.20 Caso a etapa de lances

retornará no horário informado pelo pregoeiro

 
22.21 Não havendo expediente,

indisponibilidade no Sistema Compras.gov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

 
22.22 Na hipótese de necessidade

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
mediante aviso prévio 
e a ocorrência será registrada

 
22.23 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

Foro da Comarca de Foz do Iguaçu 
 

22.24 Os casos omissos serão resolvidos
 

22.25 Integram este Edital, para
 

22.25.1 Anexo I - Termo
22.25.2 Modelo I – Modelo
22.25.3 Modelo II – Modelo

22.25.4 Anexo II – Minuta
 

Foz
 

Secretário
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Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

pelo Sistema ou de sua desconexão. 

Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da
permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances

sem o prejuízo dos atos realizados. 

Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min. (dez minutos), a sessão
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema

lances ultrapasse o horário de expediente, o pregão será suspenso e
informado pelo pregoeiro via chat. 

expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente,
indisponibilidade no Sistema Compras.gov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
em contrário. 

necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

 no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
registrada em ata. 

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
Foz do Iguaçu - PR. 

resolvidos pelo Pregoeiro. 

para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência. 
Modelo Padrão de Proposta Comercial. 
Modelo de Declaração Unificada. 

Minuta de contrato. 

Foz do Iguaçu, Data da Assinatura Eletrônica. 

Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal da Administração 
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Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
lances continuarão sendo 

Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min. (dez minutos), a sessão 
no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

ultrapasse o horário de expediente, o pregão será suspenso e 

superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Compras.gov que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

realização de diligências, 
pública somente poderá ser reiniciada 

horas de antecedência, 

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

Anexos: 
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1. OBJETO 

1.1. Aquisição de diversos itens e 
para OFICINA DE ARTESANATO,
equipamentos eletrônicos, mobiliário e instrumentos musicais) para o CAPS Infanto Juvenil,
destinados a atender as necessidades da Se
Emenda Parlamentar Impositiva dispensada para otimização dos atendimentos e oficinas
terapêuticas do serviço, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste
Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Em cumprimento a Emenda Impositiva da Câmara Municipal de Vereadores, para aquisição

de itens e equipamentos, para serem utilizados nos serviços desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Saúde de Foz

 
2.2. Considerando que os itens e equipamentos

qualidade das oficinas e grupos terapêuticos realizados pelo serviço em atendimento aos
usuários, conforme lei 10.2016 de 06 de abril de 2001, 19 de fevereiro de 2002 e portaria
3088 de 12 de dezembro de

 
2.3. Considerando que busca

adolescentes com transtornos
substâncias psicoativas, a fim de promover, através do acompanhamento multidisciplinar e
da integralidade do cuidado em âmbito intersetorial, condições favoráveis para melhorar a
qualidade de vida, a redução do sofrimento psíquico, o desenvolvimento da autonomia e a
reinserção social através
equipamento. 

 
2.4. Com a ampliação dos atendimentos no serviço e também pela complexidade dada vez mais

elevada dos pacientes e famílias assistidos pelo serviço, torna
dinâmicas e modalidades
Singulares. Com isso a ampliação dos atendimentos coletivos, grupos terapêuticos e oficinais
em geral, aumentam não
qualidade do serviço prestado.
disponibilidade não só de materiais para a otimização das oficinas e atividades já dispostas,
mas também alguns equipamentos que terapeuticamente utilizados também aumentam o
sucesso da adesão no serviço,
química e os episódios depressivos graves com risco para suicídio. Com o recurso interposto
pela ilustre Câmara de Vereadores através de emenda impositiva, esta possibilidade deixa de
ser uma necessidade e passa a ser uma realidad
serviço prestado e principalmente, o acolhimento de crianças, adolescentes e seus familiares
em um momento de tanta fragilidade, com a vivência de um transtorno mental severo e
persistente. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de diversos itens e equipamentos (Jogos Terapêuticos – Psicoterápicos, materiais
ARTESANATO, ARTES VISUAIS, ESPORTES

equipamentos eletrônicos, mobiliário e instrumentos musicais) para o CAPS Infanto Juvenil,
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, em cumprimento a
Emenda Parlamentar Impositiva dispensada para otimização dos atendimentos e oficinas
terapêuticas do serviço, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste

Em cumprimento a Emenda Impositiva da Câmara Municipal de Vereadores, para aquisição
de itens e equipamentos, para serem utilizados nos serviços desenvolvidos pela Secretaria

Foz do Iguaçu. 

Considerando que os itens e equipamentos descritos visam dar continuidades e ampliar a
qualidade das oficinas e grupos terapêuticos realizados pelo serviço em atendimento aos
usuários, conforme lei 10.2016 de 06 de abril de 2001, 19 de fevereiro de 2002 e portaria

dezembro de 2013. 

busca-se otimizar os atendimento em saúde 
transtornos mentais graves e persistentes e/ou

a fim de promover, através do acompanhamento multidisciplinar e
integralidade do cuidado em âmbito intersetorial, condições favoráveis para melhorar a

qualidade de vida, a redução do sofrimento psíquico, o desenvolvimento da autonomia e a
através das atividades coletivas e e individuais

Com a ampliação dos atendimentos no serviço e também pela complexidade dada vez mais
elevada dos pacientes e famílias assistidos pelo serviço, torna-se primordial a ampliação das

modalidades de atendimentos propostos dentro dos
Singulares. Com isso a ampliação dos atendimentos coletivos, grupos terapêuticos e oficinais

não só a capacidade quantitativa de atendimentos,
prestado. Contudo também se faz necessária

disponibilidade não só de materiais para a otimização das oficinas e atividades já dispostas,
mas também alguns equipamentos que terapeuticamente utilizados também aumentam o

serviço, principalmente de quadros graves 
química e os episódios depressivos graves com risco para suicídio. Com o recurso interposto
pela ilustre Câmara de Vereadores através de emenda impositiva, esta possibilidade deixa de
ser uma necessidade e passa a ser uma realidade que transmutará exponencialmente não só o
serviço prestado e principalmente, o acolhimento de crianças, adolescentes e seus familiares
em um momento de tanta fragilidade, com a vivência de um transtorno mental severo e
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Psicoterápicos, materiais 
ESPORTES E GERAIS, 

equipamentos eletrônicos, mobiliário e instrumentos musicais) para o CAPS Infanto Juvenil, 
cretaria Municipal da Saúde, em cumprimento a 

Emenda Parlamentar Impositiva dispensada para otimização dos atendimentos e oficinas 
terapêuticas do serviço, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste 

Em cumprimento a Emenda Impositiva da Câmara Municipal de Vereadores, para aquisição 
de itens e equipamentos, para serem utilizados nos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

descritos visam dar continuidades e ampliar a 
qualidade das oficinas e grupos terapêuticos realizados pelo serviço em atendimento aos 
usuários, conforme lei 10.2016 de 06 de abril de 2001, 19 de fevereiro de 2002 e portaria 

 mental à crianças e 
e/ou que fazem uso de 

a fim de promover, através do acompanhamento multidisciplinar e 
integralidade do cuidado em âmbito intersetorial, condições favoráveis para melhorar a 

qualidade de vida, a redução do sofrimento psíquico, o desenvolvimento da autonomia e a 
individuais desenvolvidas pelo 

Com a ampliação dos atendimentos no serviço e também pela complexidade dada vez mais 
se primordial a ampliação das 

os Planos terapêuticos 
Singulares. Com isso a ampliação dos atendimentos coletivos, grupos terapêuticos e oficinais 

atendimentos, mas também a 
necessária a ampliação e 

disponibilidade não só de materiais para a otimização das oficinas e atividades já dispostas, 
mas também alguns equipamentos que terapeuticamente utilizados também aumentam o 

 como a dependência 
química e os episódios depressivos graves com risco para suicídio. Com o recurso interposto 
pela ilustre Câmara de Vereadores através de emenda impositiva, esta possibilidade deixa de 

e que transmutará exponencialmente não só o 
serviço prestado e principalmente, o acolhimento de crianças, adolescentes e seus familiares 
em um momento de tanta fragilidade, com a vivência de um transtorno mental severo e 
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3. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA

PEQUENO PORTE E 
LOCALMENTE 

 
3.1. A margem de preferência

microempreendedores individuais sediados localmente nas c
serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal está regulamentada pelo
Decreto n° 30.699/2022. 

 
3.2. Nas contratações de bens,

reais) até R$ 1.300.000,00 
preferência será de 7% (sete

 
4. DESCRIÇÃO DO PRODUTO

4.1. A presente licitação, para aquisição do objeto, deverá conter as quantidades e 
conforme item abaixo: 

 

Item Qtd. Unid. 

 
1 

 
12 

 
Unid. 

Jogo Terapêutico: Habilidades Sociais 
questões para você pensar sobre suas formas
de se relacionar.

2 12 Unid. 
Jogo Terapêutico:
tabuleiro

 
3 

 
12 

 
Unid. 

Jogo Terapêutico: Tabuleiro da Ansiedade 
psicoeducação
adolescentes

 
4 

 
12 

 
Unid. 

Jogo Terapêutico: Pense Antes de Agir. Jogo
de Tabuleiro indicado para crianças a partir
de 05 anos de

5 12 Unid. 
Jogo: Malvadinho.
indicado

 
6 

 
12 

 
Unid. 

Jogo: Cara a Cara. Jogo com dois suportes de
mini cartas
Indicado

7 12 Unid. 
Jogo: Pizzaria
indicado

 
8 

 
12 

 
Unid. 

Jogo: Pula Pirata. Jogo contendo um Barril,
um pirata
plástico. 

9 12 Unid. 
Jogo: Resolvendo Conflitos. Jogo contendo
52 cartas
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PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS,
 MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

preferência para microempresas, empresas de
microempreendedores individuais sediados localmente nas contratações publicas de bens,
serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal está regulamentada pelo

bens, serviços e obras comuns de R$ 80.0001,00 (oitenta mil
reais) até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) por item/grupo, a margem de

(sete por centos) do melhor preço valido por item/grupo.

PRODUTO 

A presente licitação, para aquisição do objeto, deverá conter as quantidades e 

Descrição 
Unitário

Jogo Terapêutico: Habilidades Sociais -100 
questões para você pensar sobre suas formas 

relacionar. 

 
R$

Terapêutico: Foca nos Estudos, jogo de 
tabuleiro - faixa etária de 8 à14 anos. 

R$

Jogo Terapêutico: Tabuleiro da Ansiedade – 
psicoeducação e intervenção com 
adolescentes e adultos. Jogo de tabuleiro 

 
R$

Jogo Terapêutico: Pense Antes de Agir. Jogo 
de Tabuleiro indicado para crianças a partir 

05 anos de idade. 

 
R$

Malvadinho. Jogo de tabuleiro 
indicado para crianças a partir de 7 anos 

R$

Jogo: Cara a Cara. Jogo com dois suportes de 
cartas e acesso ao aplicativo digital. 

Indicado para crianças a partir de 05 anos 

 
R$

Pizzaria Maluca. Jogo de tabuleiro 
indicado para crianças a partir de 05 anos 

R$

Jogo: Pula Pirata. Jogo contendo um Barril, 
pirata e espadas de brinquedo em 

 

 
R$

Jogo: Resolvendo Conflitos. Jogo contendo 
cartas e dados, de 2 – 5 jogadores. 

R$ 
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MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
INDIVIDUAIS SEDIADOS 

de pequeno porte e 
ontratações publicas de bens, 

serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal está regulamentada pelo 

de R$ 80.0001,00 (oitenta mil e um 
(um milhão e trezentos mil reais) por item/grupo, a margem de 

item/grupo. 

A presente licitação, para aquisição do objeto, deverá conter as quantidades e especificações 

Valores 
Unitário Total 

R$ 40,00 
 

R$ 480,00 

R$ 70,00 R$ 840,00 

R$ 83,00 
 

R$ 996,00 

R$ 52,00 
 

R$ 624,00 

R$ 39,90 R$ 478,80 

R$ 88,57 
 

R$ 1.062,84 

R$ 70,80 R$ 849,60 

R$ 89,99 
 

R$ 1.079,88 

 109,99 R$ 1.319,88 
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Item Qtd. Unid. 

10 12 Unid. 
Jogo: Tiket
português.

11 12 Unid. Jogo: Dixit,

12 12 Unid. 
Jogo: SKIP
em português.

13 12 Unid. 
Jogo: Pula Macaco. Jogo contendo uma
arvore, 04

14 12 Unid. 
Jogo: Imagem
clássico, 

15 12 Unid. 
Jogo: Perfil
participantes.

16 12 Unid. 
Jogo: Banco
clássico, 

 
17 

 
12 

 
Unid. 

Jogo: Jenga, jogo de Habilidades físicas fina
e cognitiva. Jogo em blocos de madeira com
no mínimo 54 blocos

18 12 Unid. 
Jogo: Detetive,
8 participantes.

19 12 Unid. 
Jogo Terapêutico:
de Tabuleiros

 
20 

 
12 

 
Unid. 

Jogo Terapêutico:
Jogo de cards indicado para pais e filhos com
faixa etária

 
21 

 
12 

 
Unid. 

Jogo Terapêutico:
Jogo de
adolescentes.

22 12 Unid. 
Jogo Terapêutico:
menos 1000 peças

 
23 

 
12 

 
Unid. 

Jogo Terapêutico:
entretenimento
vareta indicado
jogadores.

 
24 

 
12 

 
Unid. 

Jogo Terapêutico: Tapa Certo. Jogo em cards
redondos
em plástico.

25 260 Unid. 
Massa de
112g. 
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Descrição 
Unitário

Tiket to Ride, jogo de tabuleiro em 
português. 

R$ 

Dixit, jogo de tabuleiro em português. R$ 

SKIP BO Card Game jogo de cartas 
português. 

R$ 

Jogo: Pula Macaco. Jogo contendo uma 
04 lançadores e macacos em plástico. 

R$

Imagem e Ação II jogo de tabuleiro 
 até 6 participantes. 

R$ 

Perfil 6 jogo de tabuleiro clássico, até 8 
participantes. 

R$

Banco Imobiliário jogo de tabuleiro 
 até 8 participantes. 

R$ 

Jogo: Jenga, jogo de Habilidades físicas fina 
e cognitiva. Jogo em blocos de madeira com 

mínimo 54 blocos 

 
R$

Detetive, jogo de tabuleiro clássico, até 
participantes. 

R$

Terapêutico: Verdade ou Desafio? Jogo 
Tabuleiros indicado para pais e filhos. 

R$

Jogo Terapêutico: Será que conheço você? 
Jogo de cards indicado para pais e filhos com 

etária de 7 a 10 anos. 

 
R$

Terapêutico: Quase morri de Raiva. 
de Cards indicado para crianças e 

adolescentes. 

 
R$ 

Terapêutico: Quebra Cabeças. Ao 
1000 peças 

R$

Terapêutico: Cai não Cai. Jogo de 
entretenimento e estratégia, estilo puxe a 

indicado para pais e filhos, 2 – 4 
jogadores. 

 
R$

Jogo Terapêutico: Tapa Certo. Jogo em cards 
redondos com palheta em formato de mão 

plástico. 

 
R$

de Modelar atóxica, Kit 12 Cores de 
R$
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Valores 
Unitário Total 

 194,90 R$ 2.338,80 

 245,52 R$ 2.946,24 

 149,24 R$ 1.790,88 

R$ 54,90 R$ 658,80 

 109,90 R$ 1.318,80 

R$ 84,90 R$ 1.018,80 

 169,90 R$ 2.038,80 

R$ 35,00 
 

R$ 420,00 

R$ 81,90 R$ 982,80 

R$ 34,90 R$ 418,80 

R$ 40,00 
 

R$ 480,00 

 110,00 
 

R$ 1.320,00 

R$ 29,99 R$ 359,88 

R$ 67,99 
 

R$ 815,88 

R$ 32,13 
 

R$ 385,56 

R$ 4,90 R$ 1.274,00 
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Item Qtd. Unid. 

 
 
 
 
 

26 

 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 
Unid. 

Casa Casinha De Boneca em MDF 
escala Polly,
profundidade 20cm + 36 Móveis
motados 
com pia 
geladeira, 1 pia de banheiro , 1 vaso sanitária, 1
banheira ,
com cadeira,
piano, 1 cama
berço, 1 guarda roupa, 1 uma penteadeira com
cadeira, 1 divisória, 1 espreguiçadeira, 1 cadeira
de balanço,
montado.

 
27 

 
4 

 
Unid. 

Pirógrafo multifuncional de 110 V 60 W com
controle de temperatura ajustável 200 
com no mínimo 10 pontas para queima em
madeira.

 
 

28 

 
 

1 

 
 
Unid. 

Lixadeira Orbital de 
14000 rpm,
110 volts,
altura 17,5
largura 12,5 cm.

 
 

29 

 
 

6 

 
 
Unid. 

Kit para 
contendo
pretas, 1
cm, 1 rolo
de lã de poliéster

 
30 

 
1 

 
Unid. 

Tinta Esmalte
Metais –
numérica)

 
31 

 
1 

 
Unid. 

Tinta Esmalte
Metais 
numérica)

 
32 

 
1 

 
Unid. 

Tinta Esmalte
Metais–Vermelha 900ml 
numérica)

 
33 

 
1 

 
Unid. 

Tinta Esmalte
Metais –
numérica)

 
34 

 
1 

 
Unid. 

Tinta Esmalte
Metais–Verde
numérica)
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Descrição 
Unitário

Casa Casinha De Boneca em MDF 3mm rosa, 
Polly, altura 60 cm largura 45cm e 

profundidade 20cm + 36 Móveis em mdf 3mm 
 sendo, 1 mesa, 4 cadeiras, 1 armário 
 e fogão, 1 armário de despensa ,1 

geladeira, 1 pia de banheiro , 1 vaso sanitária, 1 
, 1 sofá, 2 poltronas, 1 escrivaninha 

cadeira, 1 mesa de telefone, 1 banco, 1 
piano, 1 cama de casal, 1 cama de solteiro, 1 
berço, 1 guarda roupa, 1 uma penteadeira com 
cadeira, 1 divisória, 1 espreguiçadeira, 1 cadeira 

balanço, 1 cavalo de pau, 1 parquinho 
montado. 

 
 
 
 
 

R$ 

Pirógrafo multifuncional de 110 V 60 W com 
controle de temperatura ajustável 200 - 480, 
com no mínimo 10 pontas para queima em 
madeira. 

 
R$ 

Lixadeira Orbital de Palma, com no mínimo 
rpm, potência 220W. Alimentação 

110 volts, empunhadura superior e ao mones 
17,5 cm, profundidade 18,5 cm e 
12,5 cm. 

 
 

R$ 

 pintura com ao menos 7 peças, 
contendo 1 bandeja, 1 trincha 1 ½ cerdas 

1 espátula 6 cm, 1 rolo de espuma 5 
rolo de espuma 9 cm, 1garfo e 1 rolo 

poliéster de alta densidade de 23 cm. 

 
 

R$

Esmalte Seca Rápido Madeiras E 
–Branca 900ml (qualquer variação 

numérica) 

 
R$

Esmalte Seca Rápido Madeiras E 
 –Azul 900ml (qualquer variação 

numérica) 

 
R$

Esmalte Seca Rápido Madeiras E 
Vermelha 900ml (qualquer variação 

numérica) 

 
R$

Esmalte Seca Rápido Madeiras E 
–Amarela 900ml (qualquer variação 

numérica) 

 
R$

Esmalte Seca Rápido Madeiras E 
Verde 900ml (qualquer variação 

numérica) 

 
R$
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Valores 
Unitário Total 

 129,00 

 
 
 
 
 

R$ 2.064,00 

 221,99 
 

R$ 887,96 

 338,07 

 
 

R$ 338,07 

R$ 35,00 

 
 

R$ 210,00 

R$ 38,75 
 

R$ 38,75 

R$ 43,20 
 

R$ 43,20 

R$ 38,90 
 

R$ 38,90 

R$ 41,14 
 

R$ 41,14 

R$ 43,20 
 

R$ 43,20 
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Item Qtd. Unid. 

 
35 

 
1 

 
Unid. 

Tinta Esmalte
Metais –
numérica)

 
36 

 
10 

 
Unid. 

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida
400ml cor
numérica).

 
37 

 
10 

 
Unid. 

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida
400ml 
numérica).

 
38 

 
10 

 
Unid. 

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida
400ml cor
numérica).

 
39 

 
10 

 
Unid. 

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida
400ml cor
numérica).

 
40 

 
10 

 
Unid. 

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida
400ml cor
numérica).

 
41 

 
10 

 
Unid. 

Tinta spray
400ml cor marrom (qualquer variação
numérica).

42 10 Unid. 
Tinta spray
400ml cor

 
43 

 
10 

 
Unid. 

Tinta spray
400ml cor azul claro (qualquer variação
numérica).

 
44 

 
10 

 
Unid. 

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida
400ml cor
numérica).

45 300 Unid. 
Pano De
com ao menos 40cm X

 
 

 
46 

 
 

 
12 

 
 

 
Unid. 

Kit Pinceis
Madeira Artesanato com no mínimo 12 peças
e cerdas
contendo, um pincel Nº 0, um pincel Nº1, um
pincel Nº4, um pincel Nº 6, um pincel Nº6 ,
um pincel Nº10 , um pincel Nº12 
Nº14 , um pincel Nº16 , um pincel Nº18 , um
pincel Nº20 , um pincel

47 60 Unid. 
Caixa Simples
medidas 
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Descrição 
Unitário

Esmalte Seca Rápido Madeiras E 
– Preta 900ml (qualquer variação 

numérica) 

 
R$

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida 
cor cinza claro (qualquer variação 

numérica). 

 
R$

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida 
 cor liláz (qualquer variação 

numérica). 

 
R$

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida 
cor vermelho (qualquer variação 

numérica). 

 
R$

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida 
cor verde claro (qualquer variação 

numérica). 

 
R$

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida 
400ml cor verde escuro (qualquer variação 
numérica). 

 
R$

spray metais e madeira, secagem rápida 
400ml cor marrom (qualquer variação 
numérica). 

 
R$

spray metais e madeira, secagem rápida 
cor rosa (qualquer variação numérica). 

R$

spray metais e madeira, secagem rápida 
400ml cor azul claro (qualquer variação 
numérica). 

 
R$

Tinta spray metais e madeira, secagem rápida 
cor azul escuro (qualquer variação 

numérica). 

 
R$

De Prato Liso Branco, 100% algodão, 
ao menos 40cm X 70 cm. 

R$

Pinceis Chato Para Pintura Tecido 
Madeira Artesanato com no mínimo 12 peças 

cerdas de cabelo e cabos em madeira 
contendo, um pincel Nº 0, um pincel Nº1, um 
pincel Nº4, um pincel Nº 6, um pincel Nº6 , 
um pincel Nº10 , um pincel Nº12 , um pincel 
Nº14 , um pincel Nº16 , um pincel Nº18 , um 

Nº20 , um pincel Nº 22. 

 
 

 
R$

Simples em MDF cru 3mm com 
 aproximadas de 25x18x10 cm R$
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Valores 
Unitário Total 

R$ 40,77 
 

R$ 40,77 

R$ 21,58 
 

R$ 215,80 

R$ 24,90 
 

R$ 249,00 

R$ 23,41 
 

R$ 234,10 

R$ 21,58 
 

R$ 215,80 

R$ 21,58 
 

R$ 215,80 

R$ 21,18 
 

R$ 211,80 

R$ 24,90 R$ 249,00 

R$ 22,56 
 

R$ 225,60 

R$ 22,56 
 

R$ 225,60 

R$ 3,11 R$ 933,00 

R$ 60,55 

 
 

 
R$ 726,60 

R$ 23,63 R$ 1.417,80 
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Item Qtd. Unid. 

48 60 Unid. 
Caixa Simples
medidas 

49 60 Unid. 
Caixa Simples
aproximadas

50 100 Unid. 
Caixa Simples
aproximadas de

51 100 Unid. 
Caixa Simples
aproximadas

52 100 Unid. 
Porta Retrato
aproximadas

53 100 Unid. 
Bandeja 
medidas 

54 100 Unid. 
Vaso Pequeno
aproximadas de

55 100 Unid. 
Vaso Pequeno
aproximadas de

56 50 Unid. 
Vaso Pequeno
aproximadas de

 
57 

 
50 

 
Unid. 

Tela para Pintura em algodão 100%, moldura
em madeira
20x30cm

 
58 

 
5 

 
Unid. 

Cavalete de mesa para pintura em madeira
pinus, cor
menos 75cm.

 
 
 
 

59 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

Unid. 

Mesa tênis
articulada,
primer azul com secagem UV, demarcatórias
brancas, pés em madeira maciça dobráveis,
medidas 
0,76m. Incluindo
com dois
pintada, suporte para a rede em metal lado
direito e lado
160 cm e 03 bolas de tênis de mesa na cor
branca. 

60 100 Unid. 
Bola Tênis
de acetato.

 
61 

 
2 

 
Unid. 

Bola Volei oficial praia, feita em PU super
soft, 12 gomos tecnologia Ultra Fusion com
dupla colagem,
65-67cm
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Descrição 
Unitário

Simples em MDF cru 3mm com 
 aproximadas de 33x25x10 cm 

R$

Simples em MDF cru com medidas 
aproximadas de 3mm 15x15x6 cm 

R$

Simples em MDF cru com medidas 
aproximadas de 13x13x7 cm 

R$

Simples em MDF com medidas 
aproximadas de cru 10x10x5 cm 

R$

Retrato Simples em com medidas 
aproximadas de MDF cru 10 x 15 cm 

R$

 Retangular em MDF cru com 
 aproximadas de 27 x 17,5 x 4,4 cm 

R$

Pequeno em MDF cru com medidas 
aproximadas de 9x9x8 cm 

R$

Pequeno em MDF cru com medidas 
aproximadas de 10x10x9 cm 

R$

Pequeno em MDF cru com medidas 
aproximadas de 20x20x9 cm 

R$

Tela para Pintura em algodão 100%, moldura 
madeira pinus, medindo ao menos 

20x30cm 

 
R$

Cavalete de mesa para pintura em madeira 
cor natural, com regulagem com ao 
75cm. 

 
R$

tênis de mesa em mdf 18mm 
articulada, com rodinhas, acabamento em 
primer azul com secagem UV, demarcatórias 
brancas, pés em madeira maciça dobráveis, 

 da mesa C 2,74m, L 1,52m e A 
Incluindo 02 raquetes em madeira 

dois lados revestidos em borracha 
pintada, suporte para a rede em metal lado 
direito e lado esquerdo, uma rede em nylon 
160 cm e 03 bolas de tênis de mesa na cor 

 
 
 
 

R$ 1.498,79

Tênis de Mesa laranja 40 mm em fibra 
acetato. 

R$

Bola Volei oficial praia, feita em PU super 
soft, 12 gomos tecnologia Ultra Fusion com 

colagem, câmara 6D, circunferência 
67cm e peso 260-280 g. 

 
R$ 
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Valores 
Unitário Total 

R$ 24,83 R$ 1.489,80 

R$ 3,99 R$ 239,40 

R$ 6,95 R$ 695,00 

R$ 2,59 R$ 259,00 

R$ 6,46 R$ 646,00 

R$ 13,00 R$ 1.300,00 

R$ 2,50 R$ 250,00 

R$ 5,00 R$ 500,00 

R$ 8,81 R$ 440,50 

R$ 15,04 
 

R$ 752,00 

R$ 53,35 
 

R$ 266,75 

1.498,79 

 
 
 
 

R$ 1.498,79 

R$ 1,45 R$ 145,00 

 110,90 
 

R$ 221,80 
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Item Qtd. Unid. 

62 2 Unid. 
Bola de Futebol
22 cm, circunferência 62

 
63 

 
2 

 
Unid. 

Kit 2 Mini Traves para futebol. Traves em
aço carbono com rede em nylon, dimensões
ao menos de

 

 
64 

 

 
1 

 

 
Unid. 

Video Game PlayStation 4 Slim, capacidade
de armazenamento
máxima 4K, sistema operacional Orbis OS,
dimensões 295x55x327 mm, com 1 Controle
Joystick     
Fio. 

65 2 Unid. 
Controle
playstation

 
 
 

66 

 
 
 

1 

 
 
 
Unid. 

Casinha 
Amarela. Material em polipropileno, tellhado
texturizado
janelas laterais que abre e fecham,
Comprimento 102cm, Largura 90cm e Altura
109cm. 
máximo 

 
67 

 
1 

 
Unid. 

Armario 
Branco 
metálicas,
67 cm e profundidade

 
68 

 
1 

 
Unid. 

Armário 
4 prateleiras,
dobradiças em metal, altura 160cm, largura
80cm, profundidade

 
 

69 

 
 

3 

 
 
Unid. 

Sofá 3 
madeira 25mm, percintas elásticas, encosto
fixo com
assento 
D23, grafite.

 
70 

 
1 

 
Unid. 

Cajon Eletroacústico em 
com captador geral, 1 saída P
fios e assento almofadado.

 
71 

 
5 

 
Unid. 

Pandeiro
injetado em PS com 12 pratinelas cromadas e
chave de

72 5 Unid. 
Tamborim Preto Injetado Pele Leitosa, corpo 
de 6” em poliestireno,
de afinação.

73 5 Unid. 
Baquetas
cotonete 
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Descrição 
Unitário

Futebol de salão/ Futsal em PU diâmetro 
22 cm, circunferência 62-64 cm, peso 410 – 450g R$ 

Kit 2 Mini Traves para futebol. Traves em 
aço carbono com rede em nylon, dimensões 

menos de 50x90x60cm e peso 8 Kg. 

 
R$ 

Video Game PlayStation 4 Slim, capacidade 
armazenamento 500 Gb, resolução 

máxima 4K, sistema operacional Orbis OS, 
dimensões 295x55x327 mm, com 1 Controle 
Joystick      Ps4       Doubleshock       Sem 

 

 
R$ 3.519,45

Controle Joystick Ps4 Doubleshock Sem Fio 
playstation 4 

R$ 

 de Brinquedo Infantil Portatil 
Amarela. Material em polipropileno, tellhado 
texturizado em formato de duas águas, 2 
janelas laterais que abre e fecham, dimensões 
Comprimento 102cm, Largura 90cm e Altura 

 Idade recomendada 3-5 anos, peso 
 30 Kg. 

 
 
 

R$ 

 Multiuso Lavanderia 2 Portas 
 em mdp 15mm, dobradiças 

metálicas, dimensões Altura 186 cm, largura 
profundidade 39 cm. 

 
R$ 

 de Escritório em MDF duas portas, 
prateleiras, fechaduras com chave e 

dobradiças em metal, altura 160cm, largura 
profundidade 42cm, cor grafite. 

 
R$ 

 Lugares em suede, estrutura em 
madeira 25mm, percintas elásticas, encosto 

com enchimento em espuma D20, 
 fixo com enchimento em espuma 

grafite. 

 
 

R$ 

Cajon Eletroacústico em madeira sumaúma 
com captador geral, 1 saída P-10, esteira 24 

assento almofadado. 

 
R$ 

Pandeiro Injetado 10″, pele animal, corpo 
injetado em PS com 12 pratinelas cromadas e 

de afinação. 

 
R$

Tamborim Preto Injetado Pele Leitosa, corpo 
de 6” em poliestireno, seis afinadores e chave 
de afinação. 

R$ 45,90

Baquetas para Tamborim 3 pontas em nylon, 
 de 40cm com cabo 

R$
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Valores 
Unitário Total 

 102,28 R$ 204,56 

 521,35 
 

R$ 1.042,70 

3.519,45 

 

 
R$ 3.519,45 

 194,50 R$ 389,00 

 967,97 

 
 
 

R$ 967,97 

 324,90 
 

R$ 324,90 

 250,97 
 

R$ 250,97 

 765,08 

 
 

R$ 2.295,24 

 606,57 
 

R$ 606,57 

R$ 99,00 
 

R$ 495,00 

R$ 45,90 R$ 229,50

R$ 13,51 R$ 67,55
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Item Qtd. Unid. 

74 2 Unid. 
Bongo 6"/7"
Preta Pele

75 1 Unid. 
Tantam 
com 6 afinadores

76 1 Unid. 
Cowbell 
para grave

77 1 Unid. 
Surdo 60X16"
Cromada

 
78 

 
2 

 
Unid. 

Baqueta 
madeira, cabeça 
cabo, 345mm.

79 4 Unid. 
Berimbau
Cm, Modelo Viola

 
80 

 
1 

 
Unid. 

Teclado 
teclas e 100 ritmos, fonte bivolt e suporte em
X. 

 

Obs: Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do
objeto constante no SITE
prevalecerá sempre a descrição deste

 
** Caso a equipe técnica verifique a necessidade da solicitação de amostras as mesmas deverão

ser encaminhadas no endereço da Avenida Brasil, 1637, Centro, Secretaria Municipal da
Saúde no setor de compras,
Rodrigues Soares Junior. 

 
4.2. O acondicionamento e 

preconizado para o tipo
devidamente protegido de pó e variações de temperatura e umidade, de modo a 
qualidade e integralidade

 

 
5. VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA

5.1. O valor total de referência
oitenta e oito e sete reais e

 
 

5.2. Todos os custos/despesas
licitante vencedor. 
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Descrição 
Unitário

6"/7" Folheado Natural Ferragem 
Pele Sintética. 

R$

 14” 70cm Madeira, ferragem preta 
6 afinadores e pele de curvin 

R$

 8", Preto Rock timbre de médio 
grave e pintura epóxi preta. 

R$

60X16" Vnz 8 afinadores, ferragem 
Cromada e pele de animal. 

R$

 maçaneta para Surdo bumbo em 
madeira, cabeça peluda e cordão pendente no 

345mm. 
R$

Berimbau Profissional Pintado Tamanho 160 
Modelo Viola 

R$

 com Arranjador Musical 5/8, 61 
teclas e 100 ritmos, fonte bivolt e suporte em R$ 1.569,66

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do
SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA

descrição deste Edital. 

equipe técnica verifique a necessidade da solicitação de amostras as mesmas deverão
ser encaminhadas no endereço da Avenida Brasil, 1637, Centro, Secretaria Municipal da

compras, aos cuidados de Sergio Henrique Rodrigues

 transporte dos produtos devem ser feitos
tipo de produto, em caixas apropriadas 

devidamente protegido de pó e variações de temperatura e umidade, de modo a 
integralidade dos mesmos. 

REFERÊNCIA 

referência da presente contratação é de R$ 58.788,98
reais e noventa e oito centavos). 

custos/despesas oriundos do objeto da presente aquisição 
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Valores 
Unitário Total 

R$ 410,00 R$ 820,00

R$ 589,00 R$ 589,00

R$ 167,90 R$ 167,90

R$ 439,90 R$ 439,90

R$ 39,61 R$ 79,22

R$ 217,48 R$ 869,92

1.569,66 R$ 1.569,66

R$ 58.788,98 
Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do 

NOTA DE EMPENHO, 

equipe técnica verifique a necessidade da solicitação de amostras as mesmas deverão 
ser encaminhadas no endereço da Avenida Brasil, 1637, Centro, Secretaria Municipal da 

Rodrigues e ou Vicente 

feitos de acordo com o 
 para seu transporte, 

devidamente protegido de pó e variações de temperatura e umidade, de modo a garantir a 

,98 (cinqüenta e oito mil 

 serão suportados pelo 
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5.3. O valor foi apurado a partir da planilha de preços em

orçamentos Banco de Preço em Negócios Públicos, empresas do ramo 
pela internet. 

 
6. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO

6.1. Os licitantes devem observar
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação,
propósitos desta cláusula, definem

 

6.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objeti
licitação ou na execução de

6.1.2. “prática fraudulenta”:
influenciar o processo

6.1.3. “prática colusiva”: 
licitantes, com ou 
licitador, visando estabelecer

6.1.4. “prática coercitiva”: causar 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar 

6.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prova
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exer
organismo financeiro multilateral

 

6.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em prátic
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
contrato financiado pelo organismo.

 
6.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo
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apurado a partir da planilha de preços em anexo, elaborada com
orçamentos Banco de Preço em Negócios Públicos, empresas do ramo 

CORRUPÇÃO 

observar e o contratado deve observar e fazer
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

licitação, de contratação e de execução do objeto
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

execução de contrato. 

fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos,
processo de licitação ou de execução de contrato. 

 esquematizar ou estabelecer um acordo 
 sem o conhecimento de representantes ou

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos.

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

 a execução do contrato. 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prova
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exer

financeiro multilateral promover inspeção. 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em prátic
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
contrato financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
rá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
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anexo, elaborada com base em 
orçamentos Banco de Preço em Negócios Públicos, empresas do ramo e sites de empresas 

fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

objeto contratual. Para os 

“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

fatos, com o objetivo de 

 entre dois ou mais 
ou prepostos do órgão 
competitivos. 

dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
rá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
formalmente indicadas 
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possam inspecionar o local
e registros relacionados à

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA 

7.1. Prestar as informações 
CONTRATADA com relação ao

 
7.2. Permitir que somente pessoas

técnica, dentro do prazo de 
 
7.3. Rejeitar o recebimento dos 

estabelecidas neste Termo de
 
7.4. Atestar e efetuar o pagamento

Referência. 
 
7.5. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

para que sejam adotadas as medidas

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA 

8.1. Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo de todos os itens que integram o
escopo de fornecimento. 

 
8.2. Entregar os itens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhada da respectiva
nota fiscal constando detalhadamente
procedência e prazo de garantia.

 
8.3. O fornecedor ficará obrigado

ata de registro de preços. 
 
8.4. Após o 30º (trigésimo) dia 

objeto contratado, de acordo
Fornecedor a perda de interesse no fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis. 

 
8.5. O Município acompanhará a qualidade dos bens adquiridos e as especificaçõ

notificar a autoridade competente
irregularidade. 

 
8.6. O bem, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré

existência de defeitos, má
como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade
do objeto licitado. 
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local de execução do contrato e  todos os documentos,
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 CONTRATANTE 

 e os esclarecimentos que venham a 
relação ao objeto deste Termo de Referência. 

pessoas autorizadas pela empresa vencedora
 garantia dos itens. 

Rejeitar o recebimento dos itens que não estiverem em conformidade com as condições
Termo de Referência. 

pagamento das faturas correspondentes ao objeto

Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 CONTRATADA 

se pelo controle qualitativo e quantitativo de todos os itens que integram o

itens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhada da respectiva

detalhadamente as indicações da marca, fabricante,
garantia. 

obrigado a atender a todos os pedidos efetuados 

 de inadimplência na entrega, o contratante terá
acordo com sua conveniência e oportunidade,

Fornecedor a perda de interesse no fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades

O Município acompanhará a qualidade dos bens adquiridos e as especificaçõ
competente do Órgão Gerenciador qualquer

O bem, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré
existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem
como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade
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documentos, contas 

 ser solicitados pela 

vencedora prestem assistência 

itens que não estiverem em conformidade com as condições 

objeto deste Termo de 

falhas ou irregularidades constatadas 

se pelo controle qualitativo e quantitativo de todos os itens que integram o 

itens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhada da respectiva 

marca, fabricante, modelo, tipo, 

 durante a vigência da 

terá direito de recusar o 
oportunidade, comunicando ao 

Fornecedor a perda de interesse no fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

O Município acompanhará a qualidade dos bens adquiridos e as especificações, devendo 
qualquer ocorrência de 

O bem, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré- 
inadequadas de transporte, bem 

como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade 
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8.7. Não serão recebidos produtos
transportados com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens
adulteradas ou, que o veículo

 
8.8. O recebimento definitivo

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má
qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, do item
fornecido. 

 
8.9. Os pedidos serão realizados

rigorosamente o prazo de
fornecedor ou o transportador
quanto aos feriados locais

 
8.10. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as

operaçõesde transporte e
 

8.11. Os produtos deverão ser apresentados intactos, sem amassamentos, rachadura, ranhuras,
remendos, ou deformações.

 
8.12. A contratada arcará com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias

à plena execução do fornecimento
de Referência, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos praz
em lei. 

 
8.13. Contratada responderá 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
estiver sujeita. 

 
8.14. A contratada responsabilizar

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos,
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por
força de lei, ligadas ao cumprimento deste

 
8.15. Comunicará à CONTRATANTE,

antecedem o prazo da entrega,
 

8.16. Deverá apresentar os atestados
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produtos que, após confirmação, no ato da 
ortados com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens

veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura

definitivo do objeto deste Edital, não exime o
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má
qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, do item

realizados de acordo com a necessidade dos
de entrega em quantidades solicitadas. Em

transportador por ele contratado deverá certificar
locais ou alterações nos horários de expediente. 

materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as
e descarga no local da entrega. 

Os produtos deverão ser apresentados intactos, sem amassamentos, rachadura, ranhuras,
ou deformações. 

contratada arcará com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias
fornecimento e todos os tributos incidentes sobre

de Referência, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos praz

 integralmente por perdas e danos que
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

A contratada responsabilizar-se-á pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por

cumprimento deste Termo de Referência. 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte
entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

atestados de procedência fornecida, sempre que 
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 entrega, tenham sido 
ortados com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens 

temperatura inadequada. 

o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má 
qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, do item 

dos setores, seguindo 
Em caso de feriados o 

certificar-se antecipadamente 

materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as 

Os produtos deverão ser apresentados intactos, sem amassamentos, rachadura, ranhuras, 

contratada arcará com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias 
sobre o objeto deste Termo 

de Referência, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos 

que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

á pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por 

(vinte e quatro) horas que 
cumprimento. 

 solicitado. 
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9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1. A fiscalização comunicará
verificadas nos itens entregues,

 
9.2. A fiscalização de que trata

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
ação ou omissão culposa

 
9.3. Não serão aceitos pela Fiscalização

de Referência. 
 
9.4. Gestor: Renata Carvalho. 

9.5. Fiscal: Antonio Batista Santana

 
10. DA GARANTIA 

10.1. A CONTRATADA garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeitos de fabricação
pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do recebimento definitivo pela
CONTRATANTE. 

 
10.2. Durante o período da garantia, a CONTRATADA substituirá as partes, conjunto ou bens

defeituosos ou degradados
CONTRATANTE, cabendo
degradação. 

 
10.3. A garantia dos itens, objeto deste Termo de Referência será de no mínimo 12 (doze) meses,

contados a partir da data

 
11. ENTREGA: PRAZOS,

11.1. Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias corridos após a 
do empenho. 

 
11.2. Condições de pagamento: 30 (trinta) dias, após a entrega do item, emissão da nota fiscal e

certificação por parte do

 
11.3. Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagem ofi

contendo a identificação
especificações contidasno

 
11.4. O licitante deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois somente

serão aceitos aqueles que
padrões exigidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido no
item anterior. 
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CONTRATO 

comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências
entregues, para correção, sem prejuízos das sanções

trata esta cláusula não exclui nem reduz a
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

Fiscalização itens que não satisfaçam às condições

 

Santana Junior. 

A CONTRATADA garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeitos de fabricação
pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do recebimento definitivo pela

garantia, a CONTRATADA substituirá as partes, conjunto ou bens
degradados em decorrência de falhas da fabricação,

cabendo a este comunicar por escrito a constatação

, objeto deste Termo de Referência será de no mínimo 12 (doze) meses,
data de emissão do Termo de Recebimento e Contrato.

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato/recebimento

Condições de pagamento: 30 (trinta) dias, após a entrega do item, emissão da nota fiscal e
do ordenador das despesas. 

Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagem ofi
identificação da marca e a garantia/validade, respeitando
contidasno presente Edital. 

O licitante deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois somente
que estiverem dentro dos parâmetros solicitados,

padrões exigidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido no
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deficiências que forem 
sanções cabíveis. 

a responsabilidade da 
terceiros, resultantes de 

empregados ou prepostos. 

condições do presente Termo 

A CONTRATADA garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeitos de fabricação 
pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do recebimento definitivo pela 

garantia, a CONTRATADA substituirá as partes, conjunto ou bens 
fabricação, sem ônus para o 

constatação de defeito ou 

, objeto deste Termo de Referência será de no mínimo 12 (doze) meses, 
Contrato. 

ENTREGA: 

assinatura do contrato/recebimento 

Condições de pagamento: 30 (trinta) dias, após a entrega do item, emissão da nota fiscal e 

Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagem oficial do fabricante, 
respeitando todas as 

O licitante deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois somente 
solicitados, atendam aos 

padrões exigidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido no 
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11.5. O pagamento ficará condicionado à entrega dos bens no respectivo endereço e
Administração, após a realização das análises e conferência e testes do produto entregue
conforme as especificações do Edital.

 

11.6. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão
porconta exclusiva do fornecedor.

 

11.7. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado de Insumos da Secretaria Municipal de
Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 3287 
85864-000 – Fone: (45) 3308
respeitando a quantidade do pedido, onde serão feitas as análises e os aceites por parte da
Administração. 

 

11.8. Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens
entregues em que se verificarem defeitos ou in
seus Anexos. 

 

11.9. Responsável pelo recebimento: Alessandra Ferreira 
Insumos da Saúde. 

 
 

12. DA NOTA DE EMPENHO

12.1. A empresa será comunicada, via e
para entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e
empresa não confirme 
o envio do e-mail. 

 
12.2. As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da 

DE FOZ DO IGUAÇU
 

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento

 
12.4. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dado

(banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição
completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de empenho, medidas,
entre outros dados que 
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O pagamento ficará condicionado à entrega dos bens no respectivo endereço e
Administração, após a realização das análises e conferência e testes do produto entregue

especificações do Edital. 

Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão
fornecedor. 

Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado de Insumos da Secretaria Municipal de
Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 3287 - Vila Paraguaia, Foz do Iguaçu 

Fone: (45) 3308-2002 ou 3308-2092,de segunda a sexta das 08:0
respeitando a quantidade do pedido, onde serão feitas as análises e os aceites por parte da

Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens
entregues em que se verificarem defeitos ou inconformidades com os termos deste Edital e

Responsável pelo recebimento: Alessandra Ferreira - responsável pelo Almoxarifado de

EMPENHO E NOTA FISCAL 

A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo
para entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e

 o recebimento do e-mail, o prazo começará 

As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL
DO IGUAÇU sob CNPJ: 76.206.606/0001-40. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta

pagamento iniciar-se-á após a regularização da

Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dados bancários da Empresa
(banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição
completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de empenho, medidas,

 forem considerados essenciais. 
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O pagamento ficará condicionado à entrega dos bens no respectivo endereço e ao aceite da 
Administração, após a realização das análises e conferência e testes do produto entregue 

Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão 

Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado de Insumos da Secretaria Municipal de 
Vila Paraguaia, Foz do Iguaçu - PR, 

2092,de segunda a sexta das 08:00h as 17:00h, 
respeitando a quantidade do pedido, onde serão feitas as análises e os aceites por parte da 

Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens 
conformidades com os termos deste Edital e 

responsável pelo Almoxarifado de 

Nota de Empenho. O prazo 
para entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. Caso a 

 a contar 24 horas após 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
da situação. 

s bancários da Empresa 
(banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição 
completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de empenho, medidas, 
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13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado,
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão
responsável, as despesas
orçamentárias. 

13.2. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente,
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes
sobre o fornecimento do

13.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para a Almoxarifado de Insumos da Secretaria
Municipal de Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 3287 
Iguaçu - PR, 85864
obrigatoriamente os seguintes requisitos.

 
13.3.1. Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente

obrigatoriamente
 

13.3.2. Conter o mesmo 
licitação. 

 
13.4. O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela comissão da Secretaria Municipal

da Saúde de Foz do Iguaçu 
foram exigidos neste edital.

 
13.5. Previamente à realização

CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, fiscais e previdenciárias
respeito aos seguintes documentos.

 
13.5.1. Certidão Conjunta

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da
Receita Federal.

 
13.5.2. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa 

Divida Ativa Estadual 
 

13.5.3. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de
Divida Ativa Municipal

 
13.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Trabalho. 
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O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado,
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão

despesas decorrentes desta licitação correrão por

A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente,
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes

do objeto, em função de alterações na legislação

As notas fiscais deverão ser encaminhadas para a Almoxarifado de Insumos da Secretaria
Municipal de Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 3287 - Vila Paraguaia, Foz do

85864-000 – Fone: (45) 3308-2002 ou 3308
os seguintes requisitos. 

Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente
obrigatoriamente deverá ser da própria Adjudicatária. 

Conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para a

O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela comissão da Secretaria Municipal
da Saúde de Foz do Iguaçu - PR, a conformidade dos materiais recebidos com aqueles que

edital. 

realização de todo e qualquer pagamento, 
CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações

previdenciárias da CONTRATADA, especialmente
aos seguintes documentos. 

Conjunta Negativa ou positiva com efeitos de 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da

Federal. 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de
Estadual – emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual.

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de
Municipal – emitida pela Secretaria da Fazenda

idão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do
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O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 

por conta das dotações 

A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes 

legislação pertinente. 

As notas fiscais deverão ser encaminhadas para a Almoxarifado de Insumos da Secretaria 
Vila Paraguaia, Foz do 
3308-2092, atendendo 

Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente 

que o constante dos documentos apresentados para a 

O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela comissão da Secretaria Municipal 
PR, a conformidade dos materiais recebidos com aqueles que 

 será verificada pela 
CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações 

especialmente no que diz 

 negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da 

de Débitos Tributários e de 
Estadual. 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Fazenda Municipal. 

CNDT, expedida pela Justiça do 
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13.5.5. Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo

de Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação
FGTS. 

 
13.6. A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio de consulta

on-line no SICAF, cabendo a Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante
apresentação de cópia das

 
13.7. A irregularidade para 

apresentação das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada
pela Justiça Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação
acessória. 

 
13.8. Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de

eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicad
Adjudicatária. 

 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes
expensas de recursos financeiros

 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE

10.01.10.302.0565 

10.01.10.302.0565 

 
 

 

Renata Carvalho
Diretoria de Saúde Mental e
Residência Multiprofissional
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Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo
de Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação

A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio de consulta
line no SICAF, cabendo a Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante

das respectivas certidões. 

 com qualquer dos itens relacionados no
apresentação das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada
pela Justiça Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação

sião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de
eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicad

ORÇAMENTÁRIA 

decorrentes da contratação do objeto deste Termo de 
financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 
NATUREZA

DESPESA 

2066 339030 

2066 449052 

Renata Carvalho 
Diretoria de Saúde Mental e 

Multiprofissional 

Jaqueline 
Responsável pela Secretaria Municipal da

Saúde

ID.: 41/44 

 do Iguaçu 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811-87a2-42d5-940a-6aee7d4339f2. 

Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo 
de Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação – 

A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio de consulta 
line no SICAF, cabendo a Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante 

no item 11 ou a não 
apresentação das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada 
pela Justiça Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação 

sião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de 
eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 

 Referência correrão a 
orçamentárias: 

NATUREZA 

 
FONTE 

1000/1002 

1002 

 Tontini 
Responsável pela Secretaria Municipal da 

Saúde 
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MODELO

 
 

NOME EMPRESRIAL:  
 

NOME DE FANTASIA  
 

CEP   
ENDEREÇO  

 
CIDADE  

 
FONE   

WHATSAP:  

 
BANCO  

 
BANCO  

 
Em atenção ao Pregão Eletrônico nº
fornecimento do objeto, conforme

 

Item Quant. Especificação

   

  

 
Condições de Pagamento: 

 
Validade da Proposta: 90 (noventa)

 
Declaramos de que nos preços propostos encontram
quaisquer naturezas, encargos sociais, 
possam recair sobre o fornecimento do

 
Local,

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ra do Município de Foz 
ESTADO DO PARANÁ 

Nilton Aparecido Bobato. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811

MODELO I - PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel personalizado da empresa) 

 
CNPJ 

 
INSC. ESTADUAL

  
BAIRRO  

 
E-MAIL   

WEB SITE

DADOS BANCÁRIOS 
 

CÓDIGO   
AGÊNCIA   

C/

 
CÓDIGO   

AGÊNCIA   
C/

Em atenção ao Pregão Eletrônico nº /2022, apresentamos nossa proposta comercial para o
do objeto, conforme descrição: 

Especificação do Item Marca Valor

  

TOTAL

(noventa) dias 

Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de
quaisquer naturezas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura

o fornecimento do objeto da presente licitação. 

Local, de de 2022. 

Nome da proponente 
Representante Legal da Proponente 

Nome: RG.: CPF: 

ID.: 42/44 

 do Iguaçu 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811-87a2-42d5-940a-6aee7d4339f2. 

 

ESTADUAL  

 
UF  

SITE  

C/ CORRENTE  

C/ CORRENTE  

/2022, apresentamos nossa proposta comercial para o 

Valor unit. 
Valor 
Total 

 

TOTAL R$  

se incluídos todos os tributos, impostos de 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
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MODELO II

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Foz
PREGÃO ELETRÔNICO

 
Pelo presente instrumento,
  , com
representante legal infra-assinado, que:

 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
microempresa, empresa 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14
inexistem fatos supervenientes

 
 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa. 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na cond
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

 
2) Declaramos, para os 
impeditivos para habilitação
obrigatoriedade de declarar

 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou 
licitação, nos termos do inciso
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas

 
6) Declaramos, para os
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da
empresa é o (a) Sr. (a) 
  
função/cargo é 
responsável pela assinatura do contrato.

 
 
 
 

 

ra do Município de Foz 
ESTADO DO PARANÁ 

Nilton Aparecido Bobato. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811

II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante) 

apoio 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

ELETRÔNICO Nº /2022. 

instrumento, a empresa   
com sede na 
assinado, que: 

) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
 de pequeno porte ou cooperativa, nos

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº

Lei nº 9.854/99. 

 fins que até a presente data inexistem 
habilitação no presente processo licitatório, 

declarar ocorrências posteriores. 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
de governo, estando apta a contratar com o poder

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
 dirigente de órgão ou entidade contratante

inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de
me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

os devidos fins de direito, na qualidade 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da

, Portador
    e     CPF     nº  
 (sócio administrador/procurador/diretor/etc.),

pela assinatura do contrato. 

ID.: 43/44 

 do Iguaçu 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811-87a2-42d5-940a-6aee7d4339f2. 

UNIFICADA 

, CNPJ nº 
, através de seu 

enquadra na situação de 
nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como que 
desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

ição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 

 fatos supervenientes 
 estando ciente da 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
poder público. 

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
contratante ou responsável pela 

de junho de 1993. 
me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

exigidas na licitação. 

 de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da 

Portador (a) do RG sob nº 
, cuja 

administrador/procurador/diretor/etc.), 
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem
Contrato seja encaminhado
E-mail: 
Telefone: ( ) 
8) Caso altere o citado 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
intimado nos dados anteriormente

 
9) Nomeamos e constituímos o
do CPF/MF sob o n.º 
- para acompanhar a execução do 
todos os atos necessários
convocatório, seus Anexos 

 
Local,

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por 
NILTON APARECIDO 
BOBATO:64806103934 
CPF: (64806103934) 
Data: 06/12/2022 03:20 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.

ra do Município de Foz 
ESTADO DO PARANÁ 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b1376811

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
bem como em caso de eventual contratação,

encaminhado para o seguinte endereço: 

 e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

nos dados anteriormente fornecidos. 

e constituímos o (a) senhor (a)  
, para ser o (a) responsável

para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas

 e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Local, de de 2022. 

Nome da proponente 
Representante Legal da Proponente 

Nome: RG.: CPF: 

por Nilton Aparecido Bobato. 

ID.: 44/44 

 do Iguaçu 

utilize o código b1376811-87a2-42d5-940a-6aee7d4339f2. 

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
contratação, concordo que o 

protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

, portador(a) 
responsável – PREPOSTO 

, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº /2022 e 
contidas no instrumento 
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Tipo: EDITAL 

Número: 216/2022 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2022 
 

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=b1376811-87a2-42d5-940a-6aee7d4339f2&cpf=64806103934 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 
b1376811-87a2-42d5-940a-6aee7d4339f2 
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A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO: 

 
DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. 

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017. 

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 
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